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Para amanhecer o dia 23 passado, fügio da ca-

deia desta cidade E-íevao Jo-é dós Anjos, crinii

n;.so na comarca do Carüarít, que por mandado

do sr. dr Sette, e auxilio das autoridades da

Barbalba, b-ivia sido preso no termo do Jardim.

As deligenèias, que se fiseraõ pela inrpUíra deste

b->ine.m e as accii* çõe-, gravissimas, q' sobre elle pe

savMÕ, fasieõ crer que o sr. dr. B. boa o tmh

na meihu; segurança; mas este sr. que sempre an

da nos extremos, que deixa os miseráveis no pu

raõ, sem consentir que dahi saiaõ para receber u

Eueuor curativo, como «uccedeo com um miserável

criminoso de roubo, que expirou coberto de moscas

sem alivio de prisão; ou deixa andar grandes scé-

leratos vagHttdo pelas ruas; consentia que Estevão

tivesse um quarto com duas jaiiellas que lhe dão

facd sabida, e *h se escondesse aos olhos dos giiér

das com sua família. O commandante do desta

qaménto e mesmo o promotor publico ja de ha muito

claihavaõ contra a levesa com que o sr dr Barbosa

proceuia; foi preciso que este facto se desse para

provar, quanto o actual delgado é incapaz de

Jtnspeccionar prisões.
Atienta a pequenhez do edifício, a sala livre do

Grato deve ser um lugar de prisão, principalmente

para gente de certa ordeoi em casos pouco graves,

k»s«l'-a porem apinhadü de criminosos, como Este

Vaõ, é querer po! os na rua

Admira pois, qu * o sr dr B ¦• *b sa queira def

foi ler-se deste co uprnnwtimenti> P ¦•»' moderação e

humanidade seo procedidento a respeito de Ksievao

Daó é explicável: o fi n u.nseravel do preso de qu-

5. Caiiamos, e o f-ot» uvJa recéntd da pnsaõ a-

cintosa do sobrinhu do sr, Cai valho, que, t-ft-iiido
afiançado, foi aoiarado alta noite no interior de sua
casa. prova quanto nossa policia está longe de
comprefaander o que é h unanida Ie.

Estevão foi ene nt>:ado à- cinco horas do dia se-

guinte no Mao-zinha, oito lagoas dist-ítites do Gratot
escoltado de ún vaqueiro, o mesmo que na vespe-

a lhe tinbi violo traser socorros pecuniários.
A única medida que o sr. dr Barbosa tomoa

foi < fíimar à* autoridades visinhas comrminieando a
(•,iga, mas essa cOoimurticaçaõ n^i Butbalhu 50
chí-íipu na tarde do dia *30

PriLBiCAÇAÒ A PEDIDO.

Rasots, com q-u o Sr. diferes João Caetano Pé-
reira insinuo sua appellatjàOi no juüo de direito
desta comarca no processo que lhe engendrou 0 Si*.

Munoel Joaquim 
'làvares* 

por crime de injurvt 00

Sr Dr. Manoel Tkomas Baibosa Freire^ juis
municipal e delegado desta cidade

J\fnretmimo Senhor Dr jus de Dbeitdè

Depois 00 que foi dito n presente guminario*

quando ao Appellmte cfA.ube a vez de .deff-osdér-^e^

pouco é o que convém d> et St b e u b áe e pro»
vas, para faser sobresahir n ínjosrç ,.f.que lh,j f"Z

j Delegado j2 
° oiool-ote) via no Jda.ejuim T va*

res.í cpudemnanik) o a mes e no • ue .iriai e muita,
• attentcindo cotura os previlegius de foro, de que

gosa o Aoudlante, como Com íuuil-mte da f Çn
ublica, em todas âquellas accusaço*> qU • p. f

ventura lhsj façâ.0, por actos praticados no comprimen-

to de se ts deveres, ou tendentes ao serv ç < militar»

O Del-rgudo de policia deste termo Manotd Tho»

mes Barbosa Freire, apresentou a aqu^lli? seu im*

oiediacto a dfnuncid a fl. 2, onde fig irou como <cri*

üitíâ de injuua algumas palavras sem alcüüce* que
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o ÀppelJantP lhe deri^ira,. em mm conferência, que
coisa elle procurai a ler sobre objecto d<n -serviço

tnijiitàr.j palavras, q«ej por ráaia --forçada -que seja a

iaserptrsção q9 se lhes é7 ôao podião _m*kar', senão

pelo' otlio, que levou o Delegado denuodánte a «ao

Êrejíidaf eu t_esyirtuái~tó:? disvir.tuándo lambem

tskukas circunstancias da ocçonrencia ou confiicto, cm

que furão proferidas
O Apr-eil-trJte deff<índe-«e, e tem por tanto o d.i-

^eito de exprimir-se nu lingoagem que emende mo

fhor «cara-eterisar os factos irá pois de tópico em
óptico mostrando a fitdidadu dessas inerepações
6 &i ínexactiáões da parte do Delegado denunciante,
ô-poi&ado-se para hto no testemunho das pessoas,
que elle próprio offtweceo para confirma]-as; o nesse
^mpenhoj sem ser de suas intenções ferir sua suçep
tibilidnde, exprimirá as cousas com os voc^b .1; s

•que lhes s§o. correspondentes.
DSce o Delegado denunciante, qu* tendo r.ffi

ciarlo ao Apellante para faser recolher á prisão um
Soldado do seo com mando, o Appellánte lhe res

pondera perguntam io-lhe qual o seo crime; e pouco
depois se apresentara no cartório dó Eícrivfio Du
artes, c_mhaudo-o presiguidor, por que insistia em
faser processar essa praça. E' tal o desacerto des
Ca relação, que chega entáo a afirmar que ahi erão

presentes Sallustiano de ti e Pedro Pereira de
Sousa, quando è-;V-s depondo a fl 15 e 16, referem

que )à nào estiver ao', e o primeiro dice que fora 0
propri i Delegado, quem lhe referio ter sírio a :i insul

$ado pelo o Appolhmte. D ixando de pa e esie
oq iivoco, .que toma um caracter todo sinistro, qrmi-
do se cone íera o proetf i a¦-.¦nto evoltante sa t* e
níunha Sdlusti-ano, pilhado em flíígrui.ède perj-io
sobre outros poít-is. e ca n urna catKa pendente
da decisão desse D*!egí*do: convém notar, como
forão desvirtuadas as palavras do Appellánte^ di
3endo-se simples e isolada .-«ente a_, Perseguidor, em
vez de diser-se que, con.fe.reciítndo o Appellánte

sobre a coveniencia de nao' se faser pr cessar esse s 1
dado ( era um fumei do destacamento do Appéllan*

|é, o quai elle acc usava de uma desobedierica, )
fasendo se antes sçieutificar ao Eim, Presidente da
província da faka por elle cònínienida, para fasel-o

punir militar meo te, sem o. detrimento que a pe
na civil podia tráser ao serviço, publico e sem a
violação do seo previlegio de fò--»; o Appellfinte
qualificara de r__r Persegu çáo = todo o procedim*n 

'

to que náo fosse esíe: no Que tinha sobeja rasfío
por quanto, toda ves. que a aiíthoridade, tocada de
raiva, como estava elle, prescinde dos meios regu
tares r'e punir, ^nm aggravar a sorte do subdiloj
eu para nar alimento à sua vingança, em <\e\r)w?n

/o rio serviço publico, seo ayto pode ser assim

¦qual ficado. Mas o Appellánte nessa óccasiso' fatiou
e-o sentido geral e nao podia mesmo condu rcon*

•4fii o D legado denunciante, visto corno o processo
náo «ra ja fèifo. á palavra __*_ Berseguiçáu ss_ foi
pois èm pregada $ corno conclusão dfe um argumen-
to;, ruas náo o çharoou o .A'ppellanie formalmente
=|= Perseguidor.. - Somente ai.35 testirnunha; seo

próprio Escfivàba pòüde ouvir que o Appellánte as-
sim se tivesse exprimido; as testimudias 2 * 

, e7?
referem o feto de outro mo io e até referem o qo©
t-ini.a dito o Appei.liin.te, quando concluiu mui logi»
casnente, que pretender o Delegado outro castigo

para esse soldado que náo o qoe lhe mandasse dar
o Kx ü. Sr Presidente era uma ___ Perseguição.

E perguntar-se; sendo o offensa feita 4 essa au-
^bondade-, era a ella que locava decedir qual de-
vesse ser o seo castigo ? Sendo elle o cfftwiido
e querendo decedir de sua sorte náo commettia u-
ma perseguição r

Ora o Delegado denunciante, deve diser-se, ten>

nma stisceptibilidade fora do comrnnm: em sua de-
nomeia dia elle que o Appellánte queria proteger
um grave criminoso, injuria mui positiva, pois que
é crime proteger um commandante os crimes do
eos soldados; e o'à~se por injuriado, por que taj

acto é reputado uma persiguiçao, acto que nao era
elle quem devia exercer, por que a seo immediaHo
cumpria processar, ou nao esse soldado ! Que lo'gi-
ca nao tem ss paixões \ Como a raiva (tz esquecer,
a ponto de apresentar-se de baixo de uma forma
cousa, qu foi dita de baixo de outra mui diversaf

Depois desta aceusííÇáo desvirtuada, vem outra

não menos irrisória; o Appellánte lhe ir rojou nova

njuria, diz a parte oííi i:.«l. pof que referindo o De-
'e^sdo a historia da desobediência, que ih*- fisera-o

ia.rri.el, o Appellánte duvidara delia, e refl íxionando

{]f isto impo íiva desmenti! o, o Appellánte responde»

5: que nao tinha mais sntisf çáo a dar e communicarja

udo ao Exm. Presidente da província ! Crime novo

e irnorevisto pd_ Li, caso deffi.il que escapou

á sabedoria do Legislador !

Aventando esta idéia de mentir ou nao, é o pro-

prio Delegdap, quem po„ em duvida a fé que me-

rece; por que longe vae o duvidar do desmentir, a
menos que os juise.s não tenhao o dom da inf b lidade

pela qual que-irão erigir em dogmas suas opiuiõ.eso

Entie tanto o facto se deo de um modo todo diverso

Avançando o Delegado expressões exsgeradag

sobre a criminalidade do funiel, a quem queria
punir civihn.ente por um crime todo militar, e qtie
tem sua penii nas leis criminaes do exercito, a pon*
t() {je asseverar qué seo crime era tal »]ue excedia

o dos assassinos, que Cumpriáo sentança nas prisões
desta cidade, o Appellánte confutou esta opinião^
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dis%rííi'0 qúf>, attento o que -lhe referiSO; muitas pes
soas,, duvidava .qu? bbuvósse tanta atrocidade no

proceder do seo sob »rdrn»'do^ e por que rieputass-e
im nbstirdo a pergunta de ±=_ mentir ou nao, == que
lhe f z o Í.M c;a m deritmeiante, cortou a disco

ç-ò óe*l?arte traéida para um terreno-que nao era

o seo, rètir^ndo-se, a lhe diser que não turba sfiti.s

faraó a dinh-lije e tudo ia levar ao c<mh cimenio

do Exrivi Sr. Presidente da província.
fDeoois qiie foi abolida a irjquwiçào nao se tinha

vitsro mais ser condemnado homem algum, por que
déjXpsp de crer, e é certo que mesmo no seo tempo

havia gentes que professa váo" a duvida universal ! •

Sao edis pois as duas injurias, que diz o De
legado denunciante t-er-lhe o AppélUnte irrogado:
isto é, nao ler podido crer em um íaeto, que se nao

¦ hi-rmonisavâ com o'que outros lhe referi áo:$ quaiifi-
oar de parsegu ç io querer ser juis quem era o • í? rs
dido Do inquérito de todas as té-stiriÍúohas

...isto se vê, e a própria ! ? U*íe <uiih:i confessa o fim
damento, por que o Appellante duvidou dos cri
nres iamditos do furriel

Finalmente para revelar o espirito, que dictou essa

parte, basta atíender~se á ineoherenciai que existe
entre ella e o que dice-rão as tesiemúnhas: prr
exemplo, o /delegado dice que o Appeiíante fora ter •
?ot,« elle, cercado de soldados. E o que dicerão as
«e-stimunlias ? Q ie o único soldado que lá appare
«o foi o ordenança que elle próprio cond.usira !
H nive-certarnente nisto urna intenção de faser avnltar
o coufl e;to o tornar odioso o Appell.ante pelo abuso
da força, ©orno h ove o pioposito de indispor.o Ap
pdl nle com toda1 uma classe., qu<? podia lhe dar
5 nlio -do causa. E'por isso rpje o Delegado de
iunciante avança iaex-actament.e que o Àpoeílante di
cera, qneelle viria a saber, qual vaie mais, si a carta
do bacharel ou a Uvá& do soldado! O cju" ;hi se tina
Sou dil-o a 3* e a ?? i^timunha; o Appellame '

dice que tudo ia levar ao conhecimento do Exm, br»
Presidente da província e elle viria a saber quem
mais credito merecia, si elle como bacharel ou si
o Appellante corno soldado, o que vale o mesmo
que di^er que, apesar de sua mais alta jerarchia,
nao gosaria de mais conceito que o Appellante.

O Delegado terminou sua parte em guisa de ca
tlrc.smo, fasendo una como alfocução ao Ap
pellanie cheia do severas, mas paXo&ás admoe*taçoes}
.onde se desenha uma alíives, que cumpria occultar,
ejle, que tem tamanha susceptibilidade*

-: Em lace de.tudo isto, estando prosado que nen
hum desacato lhe • fez o Appellante, «sendo d,

':¦' lei, ja uma vez invocada, que por um acto pratica
do no exercício de seo commando e e«u ik-?oç,0

f: -tudo hAerente a elle^ óiüró seja o foro em que de-

va responder o Âpp*)lante.3 este nutre a Vem fnrtoV
da esperança de que a impBreiyKíade de V. S o
levara a reparar a injustiça-, qíl ilie fe£ o Delegado
-uppierite, reformando essa sentença injusta o ineòítt«

petcnte. Crato 31 de og^to de Í8&8*

NOTICIÁRIO
Tf

No dia 23 do próximo' passado mes, evàíliò-sá
: a sallá livre da cadeia desta cidade, onde se achava
preso Estevão José dos Anjos-, a ordem do Ekoiv
Presidente da província Por esta occurrencia a mir
lher do fugitivo soffreo algumas h >ras dê prisão-, e
contra um vaqueiro do mesmo se expedirão requesi"
còe$ de captura, sendo seu crime o ter chagado a es*
'a cidade na véspera da fuga de s<-u amo, a quem
viera traser uma pmção de dinheiro.

Na noite do dia 28 também do passado mes*
uma patrulha policial foi ao sitio do Pelado, cer-
cou a casa do Sr, Raimundo Antônio Rodrigues*

que & força de amiaÇas foi constrangido a abrir sua
p ri-, iiara a hão ver deitar abaixo* amarrâo-no

*

com cordas, ôóffiendo todos os insultos afim de
não apanhar, como lhe afirmavao os da escolta.

G unira esta victima riem se quer havia Uma ordem
de prisão; sua casa foi corrida, o a de outros, alt* nou
te. Quando isto succede ao Sr. Rodrigues* va
«ms a inércia da policia com aqordFòs que dèviâo
estar na cadeia, por crimes comm tt ;os.

Síbbíd- a note da semana prrxlmã .passada'*
f lieceo no sítio, Brejo-secco, a receito:veí c et gena-
nu í.) Áuiia Maria de Jesus* casada q t fui Com
í) tenente Domingos Gonsalves Parente, tehriò esta
falecido e- 1823

A illurtre nuarfa êra Uma das pessoas mais res-
peitaveis e antigas do paz, sua família de minta
concideraÇaõ e e tima publica.

Deixou cinco fiíhos, clncoenta e nove netog
e sGòsentó e três bisiietos, que todos lionr&õ ire
cinzas de seos progfmítoresí.

Seos reátos mortâes, foràó sepultados na matriz
de Missão velha. A terra Iho seja íeve.

Romaõ José de S Aoria Monteiro, !«vou íí preferi-
ca da policia desta cidade, no dia 29 do mes passa-
do, üm pr(jto, (\\xe tinha todos os signaes desCriptoa
no annuncio rie-ta folha, nurriero \2S de 19 rfé íje-
sembro do anno passado") do sr, tenrilte corohel
Francisco Clementioo de Sousa Martin-? e\)tre>
tanto, [insto seos sigiiaes combinassem peifeiíattientd
com os do fcfiimricm, foi ç0J(0 es{e indiVidno»
disem que a pedidos. gj esse Criolo
for o próprio Viciof, oscravo do sr. teherite co-
ídfiel Martins, como crê Monteiro, p^gdiit&moSf
queril ^erá o responsável d? ora èin dianíe5 â daí
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áelle conía 9
Nossa policia é de muita bohnhomia para tins, e

rigorosa em estremo com outros

* ... \J w -?.

ataradecimenío
.vr/u ?„¦?<¦¦

b
¦p

Benedicto .1 é dos Santos, procurador da con

faria do senh r- S. Benedictn da- Venda, grato
Sobre modo à boa vontade zello e constância, con»

que o publico ein g^ral desta comarca, e outra* vi

siiihas tem aquecido a seos votos , fji.oUi*
do-o para a edifici-ç ò da capella daqueüe glorioso
santo, tarefa que t'»oou. confiado somente nos re
cursos que lhe cffeecia a piedade publica; naõ

pode deixar de vir por meio deste agradecer taõ

g;-neroso, -quinto dest ri to apoio, e riu mar sobre
suas cabeças a bl rç è dos fies, cujo agradecimento
cieveser na altura do do abü xo assignado, principal
mente em rei o õ a numerosa e destincta fan ilia
Furtado de Mdagres, cuja generosidade, só pode ser
comparável mesmo aos sentimentos da relegiaõ e pie.
flade que a carectisa. Ciato 3 de septembro 1858

B. J. tó«

¦:¦%

Temos um mi ndo de amob.

Infeliz / perdido estava,
N' um deserto de affiicoaô,
Via o mal. e caminhava,
Sem poder em mim ter ma3*

Cansava-me aquella vida,
• E eu «empre a prosegnir;

I\7> esta luta suicida
Em '¦ at^va o meo porvir,

Como ei era desgraçado !
Ai / h 'w quero lembrar tal !
Eitava cego. . pra amado,
E linha a venda f tal.

Arr <neaste~m'a — obrigado,
Oi» / meo anj > salvador,
Cansou-me o meo negro fado,
C'ga-rae hoje a luz do amor.

Rai< u-nos de novo a aurora^
D? ^ntre uma noite oe dor,
Soffri . . . sofTes--te — oh / agora
Temos Uii) mundo de amor ! (Ewt.)

AN NÚNCIOS
i

Raimundo Jo>é Camello tem para vender, por
preço coinmodo vinte quartaos novos e carnudos,

iem aniser põiiTcomprar dito animaes derija se a
Vilía da Barbalha a tratar com o annunciante.

•usgsçfift». rMMW*|y<M'M^**;''^i't'i'wiwiiij)»>iLMiii'|i'i"'ii'|»''||'<''i'ti'wtayjii*iiiw'''." woesi—a———a wt»gaattgg gw he
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D. Clara Victoria de Macedo, tendo
de celebrar no dia 13 do corr n\ um
officio soiemne por alma de seo Un-^io
marido, o tenente coronel Vicente \
maneio de Lima, convida a iodos os se
os parentes e amigos, para virem unir
os seos aos votos, que fas pelo repou o
e bemaventuraiiçl de -ua alma, concor
rendo naquelle dia a esse acto de piedade

Tendo de iinigiar para a freguesia de Wdag s
e naõ podendo por motivos juntos, despedii-ipe
pessoalmente de meos amigos, o f ço por etU-s
Índias minhas despedidas; a.cejtem pois lembranças,
saudades, e muitos agradecimentos-, dos iimumera-
veis favores, bom acolhimento qne me deraq em
minha çoadjucturia sob o patrocínio do patriarcha
S. José, e meo estimsvel a,migo o reverendo Ar-

naud Formiga, vigário de§ta freguesia de Mis* ao-

velha, cujos favores a mim prodigalisndos, ^ó De-

os poderá recompensar; queir õ p<i.r tanto disiOP

de meo prestimo naquella freguesia de Mdagres.

1° Martítího de Luna e Mello.

ICPO abaixo assignado tendo de mudar-se para e

ert õ vem p<>r meio deste, (fferecer u » poss'ô
de tems regádias no sitio Lameiro, a qm I, alem de

o a casa de tdojo com bastante ccrnmodo para 
*

família tem um numero crescido de fructeiiAS,

ehfe rs que-, a maior parte é de cáfeseiros, pa*
ra cuja cultura ha omitas proporções

Quem pretender, dirija se a< anncnciante no

: esmo sitio, cuide o ach rao disposto h faser nego*

!0# Francisco Pereira Maia,

pega»O abaixoassighadò procurador da câmara muni*

ríipal desta cidade, avisa aos proprietários, donos

le casas, chíos é sinos fòfeiros a* Viesma câmara,

assim coin > ta.mbáro aos srs de fíírgcnlv'»* e le

ala nbiques, que até ) fi n do corrente mes* venha*

oagar os impostos ;« q-V.:e! estão sujeitos, do cosi*

trario sòffrerâo a multa de 2^000 reis como deter

(nina o aft. 26 das posturas omnicipaes

Crato 13 de agosto 1858 Joaquim José da Costa*

«Cr* José Vcmlede Lima como caxeboe procurado?
de Fancisco Teixeira Mendes Júnior avisa a todo
os pessoas, que se acharem a dever a sua cata vevkaê

pagar atè o fim do co rente <ãra evitar inr.01v.7no./osa
jWi m sma loja vende-se rape meurvn e charu»

qf fii-s a 2 500 íeis Crato 2 de açoito de 2858,

Imp por Manoel Brigido üov Santo* Júnior*
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